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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 37/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pro-
cesso inexigibilidade Nº. 15/2018.

	 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
	 CONTRATADO: RECAPADORA UNIÃO RECAP LTDA- EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
26.786.170/0001-37
	 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:15/2018
	 CONTRATO: 37/2018
	 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

870 61.006.12.361.0014.2090 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 37/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
	 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
dezesseis  de setembro de 2019 para 16 de setembro de 2020.
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
	 DATA DE ASSINATURA: 16/09/2019 

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 47/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 13/2017.

	 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
	 CONTRATADO: ELTON RODRIGO DOS SANTOS 05524224956 INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 12.147.488/0001-63
	 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:13/2017
	 CONTRATO: 47/2017
	 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1240 61.006.12.361.0011.2097 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 47/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
	 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de oito 
de setembro de 2019 para oito de setembro de 2020 
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
	 DATA DE ASSINATURA: 08/09/2019 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  147/2019
Pregão nº 30/2019

	 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP 
	 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS  
ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS (CENTRO DE REFÊREN-
CIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE SERÃO ADQUIRIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTA-
DUAL E FEDERAL
	 VALOR: R$-15.171,00 Quinze Mil, Cento e Setenta e Um Reais
	 Dotação: 
	 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3180 16.004.08.244.0008.6031 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3190 16.004.08.244.0008.6031 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3200 16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3220 16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3322 16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

	 DURAÇÃO: 25/10/2019 – ATÉ   24/10/2020
	 DATA DA ASSINATURA: 25/10/2019
	 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
	 Alvorada do Sul,25/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  146/2019
Processo dispensa nº 84/2019

	 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LEONARDO GOMES FIGUEIRA & CIA LTDA
	 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA/FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE DE MÁQUINAS PESADAS, PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DESTA MUNICIPALIDADE.
	 VALOR: R$-17.300,00 Dezessete Mil e Trezentos Reais
	 Dotação:
	 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

4610 20.001.15.122.0002.2042 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

	 DURAÇÃO: 25/10/2019 – ATÉ   24/10/2020
	 DATA DA ASSINATURA: 25/10/2019
	 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
	 Alvorada do Sul,25/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  148/2019
Pregão nº 30/2019

	 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI 
	 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS  
ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS (CENTRO DE REFÊREN-
CIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE SERÃO ADQUIRIDOS COM RECURSO DO GOVERNO ESTA-
DUAL E FEDERAL
	 VALOR: R$-18.462,00 Dezoito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais

	 Dotação: 
	 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3180 16.004.08.244.0008.6031 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3190 16.004.08.244.0008.6031 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3200 16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3220 16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3322 16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

	 DURAÇÃO: 25/10/2019 – ATÉ   24/10/2020
	 DATA DA ASSINATURA: 25/10/2019
	 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
	 Alvorada do Sul,25/10/2019

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE  ADITIVO DO CONTRATO 76/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 72/2019.

	 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
	 CONTRATADO: VAGNER TEIXEIRA 04835144970 INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
33.637.206/0001-86
	 PROCESSO DISPENSA:72/2019
	 CONTRATO: 76/2019
	 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1060 52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1730 52.003.10.302.0024.2099 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2300 52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo acréscimo de valores contrato 76/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
	 1- Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 2.420,00 (Dois 
Mil, Quatrocentos e Vinte Reais), para R$ 4.840,00 (quatro mil. oitocentos e quarenta reais), este valor 
refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
	 DATA DE ASSINATURA: 25/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  118/2019
Processo dispensa nº 84/2019

	 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E 
A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA OSVALDO DE MORAIS DAMASIO 
03613304805
	 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LIMPEZA DE VEÍCULOS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 VALOR: R$-15.300,00 Quinze Mil e Trezentos Reais
	 Dotação:
	 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2290 52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2300 52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

	 DURAÇÃO: 25/10/2019 – ATÉ   24/10/2020
	 DATA DA ASSINATURA: 25/10/2019
	 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
	 Alvorada do Sul,25/10/2019

EXTRATO SEGUNDO TERMO DE  ADITIVO DO CONTRATO 45/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 5/2019.

	 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
	 CONTRATADO: J. AMILTON DA SILVA - COMERCIO DE GÁS - ME INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 24.608.644/0001-25
	 PREGÃO:5/2019
	 CONTRATO: 45/2019
	 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2210 52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

	 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O presente Termo Aditivo tem por objetivo reajuste de preço do contrato 45/2019, em 
manutenção do equilíbrio financeiro celebrado entre as partes 02/05/2019, nos termos da legislação 
vigente.
	 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso II “d”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
	 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
	 Com reajuste de preço deste termo aditivo, para  manutenção do equilíbrio financeiro do 
contrato para o tem 01 gás de cozinha 13 kg passará  de R$ 65,00  sessenta e cinco reais ) para R$ 
70,00 ( setenta reais) e o item gás de 45 kg passará de R$ 270,00 ( duzentos e setenta reais ) para R$ 
285,00 ( duzentos e oitenta e cinco reais )
	 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
	 DATA DE ASSINATURA: 25/10/2019

DECRETO Nº 148/2019
	 O PREFEITO DO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, 
DECRETA:
	 Art. 1º - Fica decretado RECESSO nos órgãos Públicos Municipais no dia 28 de outubro 
de 2019, (segunda-feira), em comemoração ao dia do Servidor Público.
	 Parágrafo Único – O disposto no caput não afetará as atividades do Hospital Municipal 
Santa Branca e outras inadiáveis.
	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em sentido contrário.
	 Florestópolis, 24 de outubro de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
	 ESTADO DO PARANÁ	
	 TERMO DE ADITIVO - Nº 001 AO CONTRATO Nº 058/2019.
	 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
	 CONTRATADO: MMHMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES-ME.
	 CNPJ/MF: 21.484.336/0001-47
	 OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato adminis-
trativo nº 21/2016 e prorrogação do prazo de vigência por mais 06 (seis) meses.
	 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e res-
pectivo § 1º, da Lei 8.666/93 e artigo 57, II da Lei 8.666/93.
	 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/09/2019.

EXTRATO DE ADITIVO
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
	 ESTADO DO PARANÁ	
	 TERMO DE ADITIVO - Nº 001 AO CONTRATO Nº 057/2019.
	 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
	 CONTRATADO: NOROESTE MEDICAMENTOS EIRELI – EPP.
	 CNPJ/MF: 06.974.929/0001-06.
	 OBJETO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato adminis-
trativo nº 21/2016 e prorrogação do prazo de vigência por mais 06 (seis) meses.
	 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e res-
pectivo § 1º, da Lei 8.666/93 e artigo 57, II da Lei 8.666/93.
	 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/09/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 200/2019.
	 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
	 PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2019.
	 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
	 CONTRATADO: WP DO BRASIL LTDA – EPP.
	 CNPJ: 04.483.808/0001-28.
	 OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, FOTOCONDUTORES E TONERS PARA UTI-
LIZAÇÃO NAS IMPRESSORAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
	 VALOR: R$ 10.692,00 (DEZ MIL SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).
	 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
	 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
	 DATADO DE: 25/10/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
	 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
	 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
	 a) Processo Nrº	 :	 130/2019
	 b) Licitação Nrº	 :	 62/2019
	 c) Modalidade	 :	 Pregão:
	 d) Data Homologação	 :	 25/10/2019
	 e) Objeto Homologado	 :	 AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, FOTOCONDU-
TORES E TONERS PARA UTILIZAÇÃO NAS IMPRESSORAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO.
	 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
	 04.121.0140.2.011. - Manutenção das Atividades de Planejamento
	 12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
	 12.361.0160.2.017. - Manutenção do Ensino Fundamental
	 12.361.0160.2.019. - Manutenção dos Centros de Educação Municipal
	 27.812.0170.2.025. - Manutenção da Divisão de Esportes
	 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
	 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
	 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
	 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
	 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
	 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
	 08.244.0200.2.046. - Manutenção do Programa IGDSUAS
	 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
	 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: WP DO BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 04.483.808/0001-28

	 Valor Total Homologado - R$10.692,00
	 Florestopolis, 25 de outubro de 2019. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL


